
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Secretaria Municipal de Educaçâo

TERMO DE FOMENTO NO 068/2022,
FIRMADO ENTRE SI, CELEBRAM *A

MUNICíPIO DE ITAPETININGA/SP E A
CESIM _ CENTRO SOCIAL IRMA
MADALÊ,NA""

O MUNICíP|O DE ITAPETININGA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob no 46.634.29110001-70, com sede administrativa à Praça dos Três Poderes, no 1000,

Jardim Marabá, nesta cídade de ltapetininga, Estado de São Paulo, representada neste ato
por seu Prefeito, Sf Jeferson Rodrigo Brun, portador da Carteira de ldentidade RG no

38.737.669-0 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob no 978.706.500-30, residente na Rua Rosa
Lotfi de Almeida Bueno no 276, Yila Nastri ll nesta cidade de ltapetininga, Estado de São
Paulo, doravante designado Administração Pública, e de outro lado, a Organizaçáo da
Sociedade Civil GESIM - CENTRO SOCIAL IRMÃ MADALENA - com sede a Rua Hélio
Ayres Marcondes, no 17, Jardim Nova Era, nesta cidade de ltapetininga, Estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 04.693.046/0001-94, neste ato devidamente representado
por seu Presidente, a Sr.a Mariza de Fátima Assis, portador da Carteira de ldentidade RG

no 14.304.'135-6 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o no 060.4'í8.308-95, doravante
designada Organização da Sociedade Civil, regulamentada pela Lei Federal no

13.01912014 e alteraçÕes posteriores, Decreto Municipal No 1.62312017, na sua forma do
artigo 73, inciso Xll da Lei Orgânica do Município de ltapetininga, celebram o presente

Termo de Fomento n" 06812022, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objero
Projeto: "Aprender Brincando". Reforçar a todas as crianças do primeiro e segundo
ano, a aprendizagem recebida na escola, e aos beneficiários com dificuldades de
aprendizagem proporcionar um acompanhamento individualizado para que eles
possam alcançar o ritmo normal da turma, reduzindo as diferenças de
aprendizagem apresentada entre eles, consolidando e ampliando o conhecimento,
enriquecendo as experiencias culturais e sociais. Conforme especificaçÕes
estabelecidas no Plano de Trabalho.

2. CúUSULA SEGUNDA - Das Especificaçôes do Objeto

2,1, Proporcionar acompanhamento pedagógico e social.

2.2. Possibilitar aceleraçâo dos estudos através de diferentes metodologias.

2.3. Despertar o prazer em aprender, estimulando o desenvolvimento das potencialidades

através da superaçâo das dificuldades na aprendizagem.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Secretaria Municipal de Educação

2.4. Reforçar a aprendizagem recebida na escola, melhorando o desempenho,
despertando o gosto e interesse em sua alfabetização

2.5. Trabalhar os conteúdos de leitura, escrita e matemática através de jogos e atividades
lúdicas.

2.6. Desenvolver a autoestima das crianças.
2.7 . Trabalhar para suprir as dificuldades através de atividades individuais e coietivas.
2.8. Desenvolver atividades diversificadas que despertem motivação e concentraçáo.
2.9. Estabelecer uma maior aproximação entre família, crianças, escola e comunidade.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - Do Fornecimento Dê Alimentação

3.1. A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pelo fornecimento de
alimentação escolar e GLP (Gás Liquefeito de Petróieo).

3.2. O cardápio poderá ser'sugerido pelo Departamento de Merenda Escolar conforme
disponibilidade dos insumos.

3.3. Ficará estipulado um representante designado por esta Secretaria do Departamento
de Merenda Escolar para a fiscalização do fornecimento de GLP e gêneros alimentícios.

4. CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações e Responsabilidades da Administração
Pública

Constituem-se obrigações e responsabilidades da Administração Pública:

4.1. Publicar em meio oÍicial de comunicaçâo edital de chamamento público conforme
disposto no Art. 26 da Lei No 13.01912014 e suas alterações; no caso de ausência de
chamamento público será justificada e publicada conforme disposto no Art. 32 da Lei No

13.01912014 e suas alteraçôes.
4.2. Ao decidir sobre a celebração de parceria o Administrador deverá considerar o Art. Bo

da Lei No 13.01912014 e suas alterações.
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo da parceria nos termos do Art. 61 da Lei No

13.01912014 e suas alterações, Art. 58 do Decreto Municipai No 1.623/2417.
4.4. Comissâo de seleção destinada a processar e julgar chamamento público; na

ausência de chamamento público, deverá justificar a dispensa de realizaçáo do
chamamento público, de acordo com Art. 30 do Decreto Municipal No 1.623, de 02 de
maio de 2017, deverá ser ratificada pela comissão e pelo ordenador de despesa da
pasta, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.

4.5. A justificativa da dispensa de chamamento público, se dará após aprovação da

comissão de seleçáo do plano de trabalho apresentado pela OSC, que deverá avaliar o
grau de adequação da proposta aos objetivos específicos da parceria, bem como a
capacidade técnica e operacional e a experiência prévia da organização, necessárias
para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas

estabelecidas, podendo a comissão aceitar ou questionar ou rejeitar o plano de trabalho.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Secretaria Municipal de Educaçào

4.6. Admite-se a alteÍação da parceria, devendo a proposta ser acompanhada de revisão
do plano de trabalho, para alteração de valores ou metas, mediante termo aditivc ou por
apostila ao plano de trabalho original, desde que não seja transfigurado o objeto da
parceria.

4.7. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialnrente pactuados para redução
ou ampliaçâo de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do cbjeto da
parceria, desde que devidamente justificados.

4.8. Comissáo de prestação de contas fará análise financeíra, das prestações de contas
apresentadas para verificaçáo da conciliação bancária, por meio da aferiÇão da
correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos
efetuados na conta corrente que recebeu recursos para a execução da parceria,
estabelecendo-se o nexo de casualidade entre a receita e a despesa realizada, a sua
conformidade das normas pertinentes, com foco na verdade real e nos resultados
alcançados, podendo aceitar, questionar ou rejeitar a prestação.

4.9' Comissão de monitoramento realizará procedimentos para monitorar e avaliar quanto
a execuçáo da parceria celebrada durante sua vigência, inclusive por meio de visitas "in
loco", para fins de monitoramento e avaliaçáo do cumprimento do objeto quanto ao
alcance das metas qualitativas.

4.í0. Relatório de monitoramento e avaliação da parceria deverá ser nos termos do Art.5g
da Lei No 13-01912014 e suas alteraçÕes.

4.11. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo evidenciar
irregularidade ou inexecução parcial do objeto, a OSC será notificada no prazo de 15
(quinze) dias, de acordo com o Art. 55 do Decreto Municipal No 1.623/2017 para:

a. sanar a irregularidade;

b. cumprir a obrigação; ou

c. apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da
irregularidade ou cumprimento da obrigação.

4.12.A comissão de monitoramento deverá informar a comissão de prestaçáo de contas,
de forma detalhada, através de documento, as inegularidades constatadas na execução
do objeto.

4.13. Orientar a Organização sempre que necessário quanto aos procedimentos técnicos e
operacionais que regem a execução do objeto firmado.

4.14, Liberar os recursos em obediência ao Cronograma de Desembolso constante do
Plano de Trabalho, em consonância com as metas, fases ou etapas de execução do
objeto do Termo de Fomento.

4.í5. Realizar o repasse até o 5o (quinto) dia útil de caoa mês. h,^
4.'16. Divulgar pela internet os meios para apresentaçâo de denúncia sobre a aplicação ly' '

irregular dos recursos transferidos.
4.ÍT.Assumir ou transferir a responsabilidade pela execuçãc do restante do objeto no plano

de trabalho no caso de paralisaçáo, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
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considerado na prestação de contas o que foi executado pela Organização da Sociedade
Civil até o momento em que a administraçâo assumiu essas responsabilidades.

4.18. Comunicar/notificar a Organização qualquer irregularidade êncontrada na execuçâo
das ações, fixando-lhe, quando nâo pactuado nesse Termo de Fomento prazo para

corrigi-la.
4.19. Receber, apurar e solucionar eventuais quêixas e reclamações, cientificando a

Organizaçâo para as devidas regularizações.
4.20. Examinar as prestações de contas parciais e finais, aceitando-as, questionando-as ou

rejeitando-as.
4.21. Responsabilizar-se em caso de retenção ou contingenciamento do repasse, mediante

comprovação de irregularidades nos gastos. O Munícipio através da Secretaria Municipal
de Educaçâo, cientificará a entidade, através de ofício e/ou e-mail, para apresentar
justificativa que entender necessária, no prazo de 05 (cinco) dias corridos a partir do
recebimento da cientificação, podendo o valor retido ser excluído do valor total do Anexo
I (cronograma financeiro) do Plano de Trabalho.

4.22, Analisará em caso de apresentação de justificativa pela entidade, decidindo ou não

sobre a retomada dos repasses em casos mais especÍficos analisará junto com a
Secretaria de Negócios Jurídicos.

4.23.As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em esirita
conformidade com o respectivo cronograma financeiro, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ou contingenciadas:

a. quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

b. redução de 25o/o de metas pactuadas - equivalente a 25% de
contingenciamento no valor da parcela a ser repassada;

c. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou

o inadimplemento da OSC em relação a obrigações estabelecidas no

Termo de Fomento;

d. inexecução das atividades proposta - bloqueio do repasse;

e. quando a Organizaçáo deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública;

f. a mesma poderá ordenar a suspensâo dos serviços e reter as
parcelas sem posterior ressarcimento;

g. quando as certidÕes de regularidade fiscal, previdenciária, tributária,
de contribuições, de dívida ativa e municipal não estiverem regulares;

h, não apresentar a prestação de contas mensal do repasse anterior
dentro do mês subsequente;

i. serão glosados valores relacionados a metas e resultados
descumpridos sem justificativa plausível e suficiente;

Página 4 de 20
Rua: Av.-]oào Barth n'666 \/ila Belth- Itaprtir'ing:r SaoPÀuio"Cep. ]8205-110

t: 15 l,+72 -1280 t (rs) l2n-2812 -3q scror

v
\

ú{a



PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
Secretaria Municipal de Educaçâo

4.24. Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento"
4.25.Apreciar a prestação de contas final apresentada no prazo de até cento e cinquenta

dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de dillgência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

4.26. Caso haja rejeição da prestação de contas final, após a OSC ser notificada,
transcorrido o prazo estabelecido pela Administraçâo para saneamento da irregularidade
ou da omissáo, náo havendo o saneamento, deverá ser instaurada tomada de contas
especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no inciso 30 Nt 72

Decreto Municipal N" 1.62312017.

4.27. Apreciar a prestação de contas mensal apresentada no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

4.28. Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o Administrador Público poderá designar novo Gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades.

4.29. Manter, em sítio oficial na internet, a relação da parceria celebrada e do plano de
trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após os respectivos encerramentos.

4.30. Poderá aulorizar ou não, após solicitação formalizada e fundamentada da
Organização da Sociedade Civil, o remanejamento de recursos do plano de irabalho,
dentro de cada gênero de despesas, durante a vigência do termo desde que:

a. os recursos continuem sendo utilizados para a consecução do ob.jeto

pactuado;

b. o remanejamento ocorra dentro de cada categoria econôrnica da
despesa corrente;

c. os aumento ou diminuiçôes nâo ultrapassem 25o/o (vinte cinco por

cento) do valor originalmente aprovado no cronograma financeiro para

cada item;

d. não seja alterado o valor total do termo.

4.3í. Sempre que possível, a administra|ão pública estabelecerá critérios a serem

seguidos, especialmente quanto as seguintes características:

a. objetos;
b. metas;
c. custos;
d. indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação e resultados.

4.32. O atraso na disponibilização dos .ecursos da parceria por parie da Administração
Municipal autoriza o reembolso de recursos próprios da Organizaçâo despe rdidos, 

,

\
\
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desde que devidamente comprovâdo seu uso no cumprimento das obrigações
assumidas por meio do plano de trabalho.

4.33.Autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, eventuais solicitações de
prorrogação de prazo para aplicaçáo dos recursos e prestaçâo de contas.

4.34. Exigir a indicaçáo, no corpo dos documentos fiscais originais que comprovem as
despesas - inclusive nota fiscal eletrônica - do número do ajuste ê idêntificação do órgão
a que se refere.

4.35. Exigir a indicação, no corpo da nota fiscal eletrônica o número do ajuste e identificação
do órgáo a que se refere e carimbo de recebido com data e nome por extenso do
recebedor do material recebido ou serviço executado.

4.36. Poderá admitir a realizaçâo de pagamentos êm espécie, desde que a OSC demonslre
a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica.

4.37. Exigir da OSC, para os ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após o
encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a execução da parceria,
apresentando comparativo específico das metas propostas com os resultados
alcançados.

4.38. Exigir da OSC, para os ajustes selecionados, em até 10 (dez) dias úteis após o
encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das receitas e despesas
computadas por fontes de recurso e por categoria ou finalidadês dos gastos no período,
aplicadas no objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-10, modelo
disponível pelo TCE/SP.

4.39. Poderá fiscalizar periodicamente os contratos de habalho que assegurem os direitos
trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviço da
Organização.

Parágrafo Único: As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento
das metas segundo a LRF- Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo (valor) deste
objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações e Responsabítidadês da Organizaçâo da
Sociedade Civil:

Constituem-se obrigações e responsabilidades da Organização da Sociedade Civil:

5.1. lnstalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades.

5.2. Ofertar atendimento especializado aos alunos matriculados.
5.3. Manter todos os documentos dos atendidos devidamente preenchidos e atualizados

em prontuário individual de matriculas.
5.4. Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município, oferecer acolhimento,
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cuidado e garantir a acessibilidade do espaço ií"i"o, p"r" desenvolvirnento dos
alunos/educandos.

5.5. Oferecer um ambiente favorável sem discriminação dê qualquêr natureza, com as
instalações físicas em condiçÕes adequadas de habiiualidade, salubridade, segurança e
integridade física dos alunos.

5.6. Oferecer um atendimento personalizado, agrupando os alunos/educandos de acordo
com a necessidades dos atendidos em pequenos grupos, mantendo a individualidade de
cada um.

5.7. Observar o disposto na Lei No 13.01912A04 e suas alterações e o Art. 44 do Decreto
Municipal No 1.623t2017, quanto às compras e contrataçÕes decorrentes deste Termo
de Fomento.

5,8. Obrigação de manter e movimentar os recLnrsos recebidos em decorrência da presente
parceria em conta corrente especifica isenta de tarifa bancária em instituição financeira
pública, devendo os rendimentos ativos financeiros ser aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condições de prestações de contas exigidas para os
recursos transferidos, conforme determinação do Art. 5í, da Lei No 13.019/2014 e suas

. alteraçôes.
5.9. Responder, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal.

5.10.Garantir livre acesso dos agentes da administraçâo pública, em especial aos
designados para a Comissâo de Monitoramento e Avaliação, Comissão de Seleção,
Comissão de Prestação de Contas, Gestor da Parceria, do Controle lnterno e do Tribunal
de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informaçÕes

relacionadas a este Termo de Fomento, benn como aos locais de execuçâo do objeto.
5.11.Responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste
ajuste, bem como do Plano de Trabalho, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária a Administração Pública a inadimplência da Organização da Sociedade Civil
em relação aos referidos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou

os danos decorrentes de restrição à sua execução.
5.12. Responder e cumprir as solicitaçÕes das partes envolvidas no ajuste, bem como

eventuais exigências realizadas pela Prefeitura de ltapetininga, de acordo com as
previsÕes legais.

5.13.A obrigatoriedade de recolher ao erário Municipal, quando da prestação de contas
final, os eventuais saldos dos recursos repassados e não utilizados, inclusive os
provenientes das aplicações financeiras realizadas.

5.14.Efetuar o pagamento, referente à execução do programa, de fornecedores e
prestadores de serviços, visando evitar a forrnação de passivos que não poderá ser
transferido para a Administração Pública.
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5.15. Prestar contas da boa e regular aplicaçáo dos recursos recebidos nos termos da Lei
No 13.019/2004 e suas alterações e do Decreto Municipal N'1.623, de 02 de maio de
2017.

5.16. lndicar ao menos 01 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

5.17.Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução da presente parceria
pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas.

5.18. Responsabilizar-se, cabendo o ônus, se necessário for pela locação do imóvel onde
funciona a Organizaçâo.

5.19. Manter em perfêitas condiçÕes de uso os equipamentos e os instrumentos
necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação
de manutenção prêventiva e corretiva predial e de todos os instrumentos e
equipamentos.

5,20. Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientaçÕes técnicas de toda a mão
de obra necessáfia à fiel e perfeita execuçâo desse ajuste.

5.2í. Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e
previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços.

5.22. Responsabilizarem-se, com os recursos provenientes do ajuste, pela indenização de
dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,
imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados.

5.23. Responsabilizar-se por cobranças indevidas feitas pelo público, por profissional

empregado ou preposto, em @záo da execução deste ajuste.
5.24. Responsabilizar-se pelo espaço fisico, equipamento e mobiliários necessários ao

desenvolvimento das ações objeto desta parceria.

5.25. Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como:
diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contratos de
trabalho.

5.26. Manter as certidÕes negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos pagamentos, qualquer oneração
do objeto da parceria ou restrição a sua êxecução.

5.27.Apresentar quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação os documentos
pertinentes, as atividades, demanda, lista de beneficiários e outros que a mesma achar
necessário.

5.28, Prestação de contas mensal e anual apresentada deverá conter elementos que
permitam a comissão de prestação de contas avaliar o andamento ou concluir que o seu
objetivo foi executado conforme cronograma financeiro pactuado.

5.29. ldentificação no corpo dos documentos fiscais originais que comprovem as despesas

- inclusive noia fiscal eletrônica (carimbo de recebi com data e nome por extenso do
recebedor do material adquirido ou serviço executado), do número do ajuste e
identificação do órgáo ou entidade públicos a que se refere.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETTNINGA
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5.30.Havendo impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, deverá
solicitar a Comissâo de Prestação de Contas autorizaçáo para pagamento em espécie
ou cheque.

5.31. Prestar contas após o repasse no mês subsequente até o 50 (quinto) dia útil de cada
mês.

5,32. Deverá apresentar a prestação de contas dentro de 30 (trinta) dias após o término de
sua vigência.

5.33. Apresentar a prestação de contas anual do exercício anterior até 31 (úinta e um) de
janeiro subsequente.

5.34, Cumprir os dispositivos legais relativos à transparência de seus atos consistentes na
divulgação de todas as informações sobre suas atividades e resultados, dentre outros o
estatuto social atualizado, termos de ajustes, planos de trabalhos, relaçáo nominal dos
dirigentes, valores repassados, lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e
jurídicas) e os respectivos valores pagos; remuneraçâo individualizada dos dirigentes e
empregados com os respectivos nomes, cargos ou funçÕes, balanço patrimonial, notas
explicativas e demonstraçÕes contábeis, relatórios físico-financeiros de
acompanhamentôs, regulamento de compras e de contratação de pessoal.

5.35.Utilizar a Plataforma Eletrônica disponibilizada pela Administração Pública, como
ferramenta para prestação de contas mensai e anual, visando a transparência nos
procedimentos de repasses.

5.36. Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas
for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisâo,
caso em que a Organização poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao
erário seja promovido por mêio de âções compensatórias de interesse público, mediante
a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforrne o objeto descrito neste ajuste e a
área de atuação da organizaçáo, cuja mensuração econômica será feita a pariir do plano

de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos.

5.37. Entendendo a Organizaçáo necessidade de rêadêquação do Plano de Trabalho e/ou
Cronograma de Desembolso a mesma deve manifestar-se formalmente até o sétimo mês
de vigência, não podendo o mesmo ser alterado após esse período.

5.38. Entendendo que há real necessidade de remanejamento na previsão de despesa
(Cronograma de Desembolso) ou alteração no Plano de Trabalho, desde que não
desconfigure o objeto, após o sétimo mês de vigência, a mesma deverá solicitar a
Comissâo de Prestaçâo de Contas e/ou Comissão de Seleção a alteração necessária.

5.39. No caso de remanejamento da previsáo de despesa (Cronograma de Desembolso), a
Entidade deverá entrarem contato com a Comissão de Prestação de Contas, tanto para

ampliação ou redução dos planos de aplicação, não deverão ultrapassar 25o/o do valor
originalmente aprovado no Plano de Trabalho (Anexo I Cronograma de Desembolso),
para cada gênero de despesa, conforme Art. 51 do Decreto Municipal No 1.623, de 02

de maio de 2017.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA
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5.40. Manter o correio eleúônico, o telefone de contato e o endereÇo residencial, inclusive
do seu representante legal, atualizados na Secretaria Municipal de Educação.

5.4l.lnformar a Administração Pública (Secretaria Municipal de Educaçâo 3o Setor),
eventuais alterações dos membros da equipe executora da parceria, não deverá
remanêjar funções e/ou nomenclatura no holerite sêm prévio processo seletivo, entre os
colaboradores já contratados.

5.42. Não divulgar os dados a que tenha acesso em virtude da parceria ou repassá-los a
terceiros, ainda que após o término da vigência do ajuste, salvo com autorização
expressa e formal do órgão ou entidade parceiros ou em virtude de legislaçâo específica
que determine a sua divulgação.

5.43.Cumprir rigorosamente os prazos e as metas, satisfazendo o objeto desta parceria,
em conformidade com todas as condições e disposiçÕes do Plano de Trabalho, do
presente ajuste, ê ainda com toda e qualquer exigência legal aplicável ao presente caso,
bem como com as disposições do presente ajuste.

5.44. Divulgar na internet, (site próprio da organização) e em locais visÍveis de suas sedes
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas açÕes, a presente parceria, nos
termos do Art. 1 1'da Lei No 13.019/2014 e suas alterações.

5.45. Executará as ações do objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de
modo gratuito, universal e igualitário.

5.46.caso a Organização adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes deste ajuste, estes permanecerão na sua titularidade, ao término do prazo

deste Termo de Fomento, obrigando-se a OSC a gravá-lo com cláusula de
inalienabilidade, devendo realizar a transferência da propriedade dos mesmos à
Secretaria Municipal de Educação ao término da vigência do Termo.

5,47. Caso a Organização adquira ou transforme os direitos de autor, os conexos e os de
personalidade incidentes sobre conteúdo adquirido com recurso da parceria
permanecerão com seus titulares, podendo o ajuste prever licença de uso para a
Administração Pública, nos limites da licença obtida pela OSC, quando for o caso,
respeitados os termos da Lei Federal No 9.6í0 de 19 de fevereiro de 1988, devendo ser
publicizado o devido crédito ao autor.

5.48.Os colaboradores necessários para exêcuçâo do Plano de Trabalho, deverá ser
contratado mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive
através do Semanário Oficial do Município.

5.49. lnformar a Secretaria Municipal de Educação (3o Setor) a ocorrência de vaga de aluno
nos casos de transferência, abandono ou outÍo motivo qualquer.

5.50.Manter atualizada no SED (Secretaria Escolar Digital) os alunos atendidos por esie
ajuste.

S.Sl.Obrigatoriedade de restituição de recurso quando houver despesa que não pertence zfin
ao Plano de Trabalho e/ou quando a despesa forglosada. // 

'

5.52. Saldos financeiros remanescentês deveráo ser devolvidos a administração pública no v
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao término da vigência. 

a.,
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5.53. atender apenas os alunos matriculados no S'istema Municipal de Ensino de
Itapetininga.

5.54.Apresentar para o ajuste selecionado, em ate'10 (dez) dias úteis após o encerramento
de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a execução da parceria, apresentando
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados.

5.55,Apresentar para o ajuste selecionado, em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento
de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das receitas e despesas computadas
por fontes de recurso e por categoria ou finalidades dos gastos no período, aplicadas no

objeto da parceria, conforme modelo contido no Anexo RP-10, modelo disponível pelo

TCE/SP.
5.56. Material esportivo adquirido com o recurso deste ajuste, deverá conter o Logotipo da

Prefeitura Municipal de ltapetininga.

Parágrafo Único: O serviço prestado pela Organizâção é de extrema relevância para o
Município, e o mesmo é de caráter continuo sendo que sua paralisaçâo poderá acarretar
prejuízo ao Município. A prêstâção de serviços prestado em parceria com o Município
deverá ter seu funciÕnamento sem intenupções, não fazendo jus aos pontos facultativos e
recessos eventualmente concedidos aos Orgãos Fúblicos, a Íim de garantir o atendimento
aos beneficiários da parceria.

6. CLÁUSULA SEXTA - Do Valor e Liberação do Recurso

6.1. A despesa com a exêcução da presente parceria para o exercício de 2023 será no

valor de R$ 282.933,00 (duzentos e oitênta e dos mil, novecentos e trinta e três reais),

conforme Cronograma de Desembolso ANEXO l, e a movimentação realizacla na (s)

conta (s) bancária (s) aberta (s) para esse fim, será da seguinte forma:

a. conta para transferência do recurso: Banco do Brasil Agência 6522-
6 Gonta Corrente 25.546-7, a qual é isenta de tarifa bancária, e
somente poderáo ser utilizados para pagamentos das despesas
previstas neste ajuste;

b. fica estimado o repasse mensal, em estrita conformidade com o
Cronograma de Desembolso financeiro e metas apresentadas no Plano
de Trabalho, mediante apresentação da renovação dos documentos de
habilitação jurídica e fiscal, correndo a despesa por conta da dotaçâo
orçamentária do Recurso do Municipal;

c. no período correspondente ao intervalo enke a liberação das parcelas

e a sua efetiva utilização, aplicar os recursos em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em título da
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dÍvida pública, quando a utilizaçâo âos mesmos se verificar em prazos
menores que um mês;

d. computar, obrigatoriamente, as receitas financeiras auferidas a crédiio
do termo de ajuste e aplicálas, exclusivamênte, na exêcução do objeto
pactuado, obedecendo estritarnente ao Plano de Trabalho.

6.2. As parcelas não serão liberadas nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o
saneamento das improbidades:

a, quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela

anteriormente recebida;

b. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou
o inadimplemento da Organização ern relação a obrigações
estabelecidas no presente ajuste - o atraso injustificado no
cumprimento de metas pactuadas no Plano de Trabalho configura

. inadimplemento de obrigação estabelecida no ajuste;

c. quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela

Secretaria Municipal de Educação, através de notificaçáo
encaminhada por esta Secretaria ou pelos órgãos de controle interno
ou externo;

d. quando a Organizaçáo da Sociedade Civil não apresentar a
documentação jurídica e fiscal solicitada e/ou caso referida
documentaçáo esteja com datas de vencimento expiradas.

7. GLÁUSULA SÉTIMA - Da Movimentação do Recurso em Conta

7.1. Em nenhuma hipótese, os recursos poderão ser transferidos para a movimentação
em outras contas correntes de titularidade da Organização, ainda que seja para efetuar
pagamentos a fornecedor e prestadores de serviços relativos ao projeto aprovado.

7.2. Toda movimentação de recursos no.âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita a identificaçâo do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária.

7.3. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, exceto se demonstrada a
impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, caso em que
admitirá a realizaçáo de pagamentos em cheque ou espécie.

7.4. Por ocasião de denúncia, rescisão ou extinÇão da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável
de 05 (cinco) dias, sob pena de imediata insiauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.
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7.5. Por ocasiáo de saldo financeiro remanescente no final da vigência do ajuste, a
devoluçáo deverá ser feita a Administração Pública na conta a ser indicada pelo Setor
de Finanças da Prefeitura Municipal de ltapetininga, no prazo improrrogável do 5 (cinco)
dias úteis do mês subsequente ao término da vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - Das Despesas e Vedeçôês com o Recurso

8.1. O valor referido ao ajuste deverá ser aplicado com razoabilidade e proporcionalidade
ao plano de trabalho em:

a. Recursos Humanos: remuneração da equipe encarregada da
execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreehdendo as despesas com pagamento de impostos,
contribuições sociais, Fundo de Garantiâ do Têmpo de Serviço - FGTS,
férias, décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e
demais encargos sociais e trabalhistas, em consonância com a
legislação trabalhista vigente relacionados à proposta aprêsentadâ.
Pagamento de remuneração de equipe contratada pela organização da
sociedade civil com recursos da parceria não gera vÍnculo trabalhista
com o poder público;

b. Gonsumo: gênero alimentício complementar material pedagógico,

material de limpeza e higiene, que sejam necessários ao cumprimento
do objeto relacionado a este Ajuste;

c. Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica: saneamento básico,
energia elétrica, atividades culturais/recreação, que sejam necessários
ao cumprimento do objeto relacionado a este Ajuste.

8.2. Despesas que serão vedadas:

a. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria;

b. desconfigurar o objeto, exceto no caso de ampliaçâo de metas, desde
que seja previamente aprovada a adequação do Plano de Trabalho
pela Administração Pública- Secretaria Municipal de Educação;

c. utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade
diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;

d. realizar despesas e pagamentos fora da vigência desta parceria;

e. distribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou
não.

8.3. Custear despesas com:
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a. Taxa: taxa de administraçáo, O" g"ren"ir, tarifa, multas, juros ou
correção monêtária, inclusive referentê a pagamentos ou a
recolhimentos Íora dos píazos, salvo se decorrentes de atrasos da
Administração Pública na liberação de recursos financeiros;

b, Publicidade: publicidade salvo as previstas no plano de trabalho e
neste ajuste, vinculadas a Parceria, de caráter educativo, inforrnativo,
das quais não constem nomes pessoais, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal;

c. Pagamento: pagamento de pessoal contratado pela OSC que não
atendam às exigências do art.46 da Lei Federal No 13.019, de 31 de
julho de 2014 e suas alterações;

d. Bens: permanentes;

e. Executar: executar pagamento antecipado a fornecedores;

f. Obras: obras que caracterizem a ampliação de área construída ou
instalação de novas estruturas físicas.

9. CLÁUSULA NONA - Das obrigações e Responsabilidades do Gestor da Farceria

9.1. Considera-se gestor do presente Termo de Fomento o agente público responsável
pela gestâo da parceria, designado por ato público em meio oficiâl de comunicação com
poderes de controle e fiscalização.

9.2. Constituem-se obrigações do GESTOR DA PARCERIA:

a. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, inclusive por meio de
visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento
do objeto na forma do Decreto Municipal No 1.62312017 e do P[ano de
Trabalho aprovado;

b. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bern
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

c. emitir parecer técnico conclusivo de
final, com base no relatório técnico
Contas que trata o art. 59 da Lei
alteraçÕes;

d. disponibilizar materiais e equipamentos
atividades de monitoramento e avaliação;

cLÁusuLA DÉclMA - Da vigência

análise da prestaçâo de contas
da Comissão de Prestação de

Federal N" 13.019/2014 e suas

,Â.,.
tecnológicos necessários às 4,[ '

,
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10.1. O presente ajuste terá o pÊzo de vigência de 12 (doze) rneses, contadüs a parlir
da data da assinatura, podendo ser prorrogado ou alterado pol preriodc, de até nc
máximo 60 (sessenta) meses a critério dos partícipes, mediardt+ s.rlicitáÇá r 'rli;
Organização, devidamente formalizada e jusitificada, a ser âpresentada a A<ir: in:istraq;ãr:

Pública, no mínimo, 60 (sessenta dias) dias antes do termo inicialmente previst,;.
10.2. A vigência da parceria poderá ser alterada rnediante solicitação da socied;:de civij,

devidamente formalizada e justificada, a ser aprêsentada a AdminlstraçÍio flrihlir:a ern nc
mínimo 60 (sessenta) dias antes do termo inicialmente previsto.

10.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fornentn s€:iá lêitâ ilel*
Administraçâo Pública quando êla der causa a atraso na liberaçãc de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Prestação de Contas

1,,1.,,1. A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedacie Ciuii du,,,verií

conter elementos que permitam a comissão de Avaliação e Fl':,mi:io!,:...rÇà* tJas

Prestações de Contas da parceria firmada avaliêr o andamento riu c*ncl:,r'r üLê r.l §*r.l

cronograma financeiro foi executado conforme pactuado, até o períoilc de qite lratii a

prestação de contas e conter documentos que comprovem a efetividade ci* despesáÊ
e gastos efetuados.

11.2. A prestação de contas deverá ser efetuada nos seguintes prazrJs: nrei:s;l.riente: até
o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente; anualmente: até 30 dias apr,s r: :érn,ir,c f r.a:

de sua vigência.
1í.3. A prestação de contas final dos recursos recebidos deverá ser aprese:'r:ada ücrn $s

seguintes relatórios:

a. relatório circunstanciadc cle Exeroução dr:r t)bietr:, âri : , - c , r. :

representante legal, contendo as atividad€rs drrser' (. ,i, r

cumprimento do objeto e o cornpa raiir,,o de metils ll 1::- :; ri. ,r:

resultados alcanÇados, a partir do cronograma a1:lorr: .l:.ri r ,,: . . r'

se documentos (levantamento írrtográfico, enl ,i, I L '. :, ir,,

comprovação da realizar;;ão das arçÕes;

b. relatório de Execução Financeira, as;sinacc pek: sr: ., ,i í ii: rr'
legal, com a descriçã,c das despesas e r,.iceili ,i :":: ,'r : r l

realizadas, conforme modelo d is pon ibili;:ado p,elo l\!r !,' 'r :, , , ,,: r

da Plataforma Eletrônicar;

c. documentos fiscais que compro!,en'tr as despe,r;irs - :, :r ,

fiscal eletrônica - do r únero do êúuste e idr,rnti,,ri :,r.:ll,: :, r i: ii .

concedente e cópias;

rlA F Ê.-
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d. extrato bancário de conta especíÍica e/ou de aplicação financeira, no
qual deverá estar evidenciado o ingresso e a saída dos recursos,
devidamente acompanhado da Conciliação Bancária, quando for o
caso;

ê. demonstrativo de Execuçáo de Receitas e Despesas, devidamente
acompanhadas dos comprovantes das despesas realizadas e
assinadas pelo dirigente e responsável financeiro da Organização,
conforme modelo disponibilizado pelo Município através da
Plataforma Eletrônica (SICONVI NHO) ;

f. comprovante, quando houver, devolução de saldo remanescente em
até 5 (cinco) dias uteis após o término da vigência deste ajuste;

g. no caso de prestação de contas parcial, os relatórios exigidos e os
documentos no item lll, deverão ser apresentados;

h. demais documentos solicitados e necessários à prestação de contas
anual.

11.4. A Organização da Sociedade Civil, além das relações nominais dos beneficiários que
deverão integrar a sua prestação de contas anual, deverá utilizar a Plataforma Eletrônica
(SICONVINHO) a ser disponibilizada pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educaçâo como ferramenta para prestação de contas mensal e anual,
visando à transparência nos procedimentos de repasses, compras, contratos e
pagamentos.

12. cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - Das Alteraçôes

12.Í. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, desde de que não transfigure o objeto,
mediante a celebração de Termo Aditivo ou Apostila ao Plano de Trabalho, para

alteração de atividades, metas e número de atendidos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Monitoramento, Controle e Fiscalização

13.í. O controle e a fiscalizaçâo do cumprimento do objeto da parceria, incumbirão pela

Administração Pública, por meio da Secretaria Municipal de Educação, através da

Comissão de Monitoramento e Avaliação.
í3.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo emitirá relatório técnico de monitoramento

e avaliação da parceria durante sua vigência, inclusive por meio de visita "in loco" que

deverá conter:

a. descrição sumária das atividades e meias estabelecidas;
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b. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do
impacto do benefÍcio educacional obtido em ruzáo da execução do
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no Plano de Trabalho;

c. análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e
externo, no âmbito da fiscallzação preventiva, bem como de suas
conclusões e das rnedidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Derrúncia e Rescisão

14.1. O prêsente âjuste podêrá, a qualquer tempo, ser denunciado por qualquer dos
Participes mediante notificaçâo escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
e será rescindido por infração legal ou descumprimento de quaisquer obrigações
assumidas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne jurÍdica, material
ou formalmente exequível, também através de notificação.

í4.2. AAdministraçâo poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento quando da
constatação das seguintes sÍtuações:

a. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho
aprovado;

b. retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste
Termo de Fomento;

c. descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

GLÁUSULA DÉclMA QUINTA - Da Responsabilização e das Sançõês

15.1.O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislaçâo pertinente respondendo cada um
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.2.Pela execução da parceria em desacoido com o Plano de Trabalho, a Administração
poderá garantir a prévia defesa, aplicar à Organização as seguintes sanções:

a. advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena

ou grande monta para as quais tenha concorrido, e desde que ao caso
não se apliquem as demais penalidades. Assim, caso o Gestor e a
Comissão de Monitoramento e Avaliação entenda que o projeto não
esteja sendo realizado de forma coerente ao programa proposto, a
Organização será notificada a se adequar, através da assinatura de
Termo de Ajuste de Conduta e terá um prazo de, no máximo, t S (Ouinze) 

$
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dias para tal ajuste, sob pena do curso em questâo ser suspenso, bem
como o seu repasse;
suspensâo temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSC da
esfera de governo da Administração Pública sancionadora, pelo período
de até 02 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSC de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir
a Administração Pública pelos p§uízos resultantes e depois de
decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no item b.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro e da Solução Administrativa de
Conflitos

16.í. O foro da Comarca de ltapetininga/SP é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento.

16.2, Antes de promover a açâo judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão
tratativas para prévia tentativa de soluçâo administrativa. Referidas tratativas serão
realizadas em reunião, com a participação da Procuradoria do Município de ltapetininga,
da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria do Município.

17. CúUSULA DÉclMA SÉTIMA - Dos Bens Remanescentes

17.1. Bens remanescentes sáo aquêles dê natuíeza permanente que foram adquiridos com
recursos financeiros envolvidos na presente parceria e que são necessários a
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

17,2, Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo
a Organização formalizar promessa de transferência da propriedade a Secretaria
Municipal de Educação, na hipótese da extinção da parceria.

17.3. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão a critério da
Secretaria Municipal de Educação, serem doados quando, após a consecuçâo do objeto
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto, observado o disposto
no presente termo e na legislação vigente.

17.4. A Organizaçáo deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final,
disponibilizar os bens a Secretaria Municipal de Educação, que deverá retirá-los no prazo

de até 90 (noventa) dias, contados da data da notificaçáo.
17.5, Na hipótese de dissolução da Organizaçáo durante a vigência do presente Termo de

Fomento, os bens remanescentes deverão ser retirados pela Secretaria Municipal de
Educação, no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da notificaçáo.
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA -'Disposições Gerais

18.1. Pactuam, ainda, os Partícipes, as seguintes condições:

t. fica consignada, desde já, a vinculaçâo das peças documentais que
integram o presente Termo de Fomento, que dele será parte integrante
e indissociável, independentemente de transcrição, tais como o Plano
de Trabalho, Cronograma Físico-Financeiro (Previsão de Despesa
ANEXOI), bem como toda a documentação técnica necessária para a
formalização deste ajuste;
fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçÕes da presente
parceria, em face da superveniência de normas Federais, Estaduais ou
Municipais, bem como erfi íazào da conveniência e oportunidade da
Administração, devidamente justificados;

a Organização é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
Processo Administrativo;
na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organizaçâo da
Sociedade Civil, a Secretaria Municipal de Educação poderá

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais
a população por ato próprio e independentemente de autorização
judicial, a fim de rêalizar ou rnanter a execução das metas ou atividades
pactuadas:

a. retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu
direitos de uso de tais bens;

b. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto
previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de modo a
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de
contas o que foi executado pela Organizaçâo da Sociedade Civil até o
momento em que a Secretâria Municipal de Educaçáo, assumiu essas
responsabilidades;

c. o recrutamento do pessoal a ser contratado pela Organização será
feito mediante processo seletivo simpliÍicado sujeito a ampla
divulgação, inclusive através do Semanário Oficial do Município.

18.2. E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente Termo dê Fomento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
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